
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Seção de Administração de Prédios e Veículos

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1.  Contratação  de  empresa  especializada,  sediada  ou  com  filial  no
município de Maceió – AL, para o fornecimento de combustíveis,  gasolina
comum e diesel S/10, neste município, durante o pleito de 2020.
1.2.  Os  combustíveis  destinar-se-ão  ao  abastecimento  de  veículos
automotivos locados pelo Tribunal  e aos eventualmente  cedidos à Justiça
Eleitoral  de  Alagoas,  durante  o  período  eleitoral,  sem  o  uso  de  cartões
eletrônicos.
1.3. Os veículos acima descritos serão abastecidos no município de Maceió –
AL para atender deslocamentos em todo o estado.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1.  A  contratação  pretendida  se  justifica,  pois  agilizará  a  utilização  dos
veículos  locados  ou  cedidos  a  este  Tribunal,  reduzindo,  sobremaneira,  a
necessidade  de  abertura  de  contas  de  suprimento  de  fundos  com  essa
finalidade.

3. ESPECIFICAÇÕES DOS COMBUSTÍVEIS

Produto Medida
Quantidade estimada

de consumo

Gasolina Comum Litro 5.900

Diesel S10 Litro  1.000

4.  QUANTITATIVO  DE  VEÍCULOS  A  SEREM  LOCADOS  E  REQUSITADOS  AO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
4.1. Tomando-se por base experiências de processos eleitorais anteriores,
estima-se que os veículos locados e requisitados perfaçam o quantitativo de
30 (trinta) veículos.

5. DA CONDIÇÃO DA CONTRATAÇÃO
5.1.  A  Contratada  (Posto  de  Abastecimento)  deverá  funcionar  em  local
próximo ao edifício-sede do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, localizado
na Av. Aristeu de Andrade nº 377 Farol, bem como do Fórum Eleitoral da
Capital,  localizado à Av. Fernandes Lima, 3487, Gruta de Lourdes, ambos
nesta  capital,  de  forma  que  o  deslocamento  dos  veículos  a  serem
abastecidos, no sentido TRE – Empresa e Fórum Eleitoral - Empresa, não seja
superior a 10 (dez) quilômetros de qualquer uma destas unidades.
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6. DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E ATESTO DOS SERVIÇOS
6.1. A execução dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada por
servidor  designado  para  a  gestão  do  contrato  pela  Secretaria  de
Administração do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas;
6.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor
designado  deverão  ser  solicitadas  ao  Secretário  de  Administração  do
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, em tempo hábil,  para a adoção de
medidas necessárias e/ou convenientes.

7. DO ABASTECIMENTO
7.1. Os veículos serão abastecidos junto à futura contratada, a qualquer hora
do dia ou da noite, inclusive nos finais de semana e feriados, a fim de não
comprometer a realização dos serviços do Tribunal.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1.  Somente  aceitar  guias  de  abastecimento  de  modelos  previamente
aprovados,  em original,  devidamente  assinados  por  pessoas  autorizadas,
após a confrontação das assinaturas com as do cartão de autógrafo que será
fornecido pela Seção de Administração de Prédios e Veículos do Tribunal –
SAPEV;
8.2.  Indenizar  quaisquer  danos  ou  prejuízos  causados  ao  Tribunal  ou  a
terceiros, por ação ou omissão do seu pessoal durante a entrega do objeto;
8.3.  Zelar  pela  perfeita  execução  dos  serviços  contratados,  devendo  as
falhas que porventura venham a ocorrer serem sanadas em até 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da solicitação, salvo ocorrência por força maior;
8.4.  Repassar  o  percentual  de  desconto  de  preço  promocional
eventualmente praticado;
8.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93;
8.6. Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
8.7.  Manter  durante  a  execução  do  contrato  todas  as  condições  de
habilitação e qualificações técnicas exigidas pelo CONTRATANTE.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1.  Emitir  guias  de  abastecimento  em  conformidade  com  o  modelo
previamente aprovado;
9.2. Enviar à contratada o modelo da guia de abastecimento aprovada pelo
Tribunal,  a  relação  de  pessoas  autorizadas  a  emiti-las  e  os  respectivos
cartões de autógrafos;
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9.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidor
que será designado como Gestor;
9.4. Efetuar o pagamento no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados
a partir do recebimento da Nota Fiscal;
9.5.  Comunicar  imediatamente  à  contratada  qualquer  irregularidade
manifestada na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas
corretivas pertinentes.

10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária de crédito em
conta corrente, em até 10 (dez) dias úteis, mediante o recebimento da nota
fiscal respectiva, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato;
10.2.  Poderão  ser  descontados  dos  pagamentos  os  valores  atinentes  a
penalidades eventualmente aplicadas;
10.3. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento;
10.4.  O  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Alagoas,  por  ocasião  de  cada
pagamento,  fará  as  retenções  e  recolhimentos  fiscais  determinados  pela
legislação tributária;
10.5. Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deverá anexar à nota fiscal
documento  que  comprove  tal  opção  e  Declaração  conforme  modelo  do
anexo IV da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n.º 480,
de 15 de dezembro de 2004,  para que sobre o valor  do pagamento não
incidam as retenções de que trata a cláusula acima.

11. DO REAJUSTE
11.1 Os preços dos combustíveis serão fixos e irreajustáveis.

12. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS
12.1. O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas poderá aplicar as seguintes
sanções administrativas, sem prejuízo das legais, que podem ser aplicadas
cumulativamente:
12.1.1.  advertência,  em  virtude  do  descumprimento  de  obrigações  de
pequena monta, podendo a Administração, no caso de haver o cometimento
reiterado das faltas ensejadoras desta sanção, aplicar outras mais severas;
12.1.2. multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o limite
de 10% (dez por cento), sobre o valor da obrigação não cumprida dentro do
prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, considerando-se como
inexecução  parcial,  quando  houver  percentual  de  execução,  ou  total  da
obrigação, quando não houver percentual de execução;
12.1.3. multa de 25% (vinte e cinco por cento), no caso de descumprimento
total, a incidir sobre o valor do contrato, ou parcial, a incidir sobre o saldo
remanescente do contrato;
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12.1.4.  impedimento  de  licitar  e  contratar  com a União,  Estados,  Distrito
Federal  ou  Municípios,  descredenciamento  no  SICAF,  ou  nos  sistema  de
cadastramento  de  fornecedores,  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  caso
convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar o contrato,
deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação  falsa  exigida  para  o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, suspensão temporária de participação em
licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior  a  02  (dois)  anos,  conforme  previsto  no  art.  7º  da  Lei  nº
10.520/2002;
12.2.  Poderá  a  Administração  considerar  inexecução  total  ou  parcial  do
contrato,  conforme  o  caso,  para  imposição  da  penalidade  pertinente,  o
atraso superior  a 02 (dois) dias do início do cumprimento das obrigações
contratuais;
12.3.  A  Administração,  para  aplicação  das  sanções,  analisará  as
circunstâncias do caso e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA,
assegurando-lhe o contraditório e a ampla defesa;
12.4.  As multas poderão ser cumuladas e serão descontadas dos valores
devidos à CONTRATADA, se houver, ou cobradas judicialmente.

13. DA VIGÊNCIA
13.1.  O prazo  de  vigência  será  contado  da  data da  assinatura  do  termo
contratual  até  31  de  dezembro  de  2020,  com  eficácia  legal  após  a
publicação  do  seu  extrato  no  Diário  Oficial  da  União,  tendo  início  e
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o
último.

Maceió – AL, 19 de dezembro de 2019.

Fernando Antônio Pimentel de Barros
    Chefe da Seção de Administração de Prédios e Veículos
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